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ITxirKWENTE DO DIA 9 HE JaNEUIO l)E 1871

Portaria—Exonerando a pedido o
cidadão Antônio Moreira Rumos, do
cargo de Io snpplente do subdelegado
de policia do 2o dislricto do.termo de
S. Gonçalo.

Fizèrão se as precisas communiea-
¦çôes.

—Ofíicio ao commandanle superior
-da guarda nacional do município des-
ta capital—Accuzando o recebimento
do üfíicio de 7 do corrente em que
coinmun ca as difficuldadès com que
tem lutado para fazer diretivo o servi-
ço dagnarnição desta cidade aos do-
mingos e dias santo*, em virtude de
ordens desla presidência, e remettendo
o acto jnnlo por copia pelo qual resol-
veu cassar as licenças concedidas a
diversos ofli iae , mandando que os
chame ao serviço; bem como ao capi
tão Saturnino de Mesquita -Loureiro
Maraos o lonenle Antônio Celestino
Franco deSàyqné Ian.bem e.stavãodes
pensados de aquelle serviço.

=ldem ao mesmo—Accusando o
recebimento do officiò de hoje em que
communiea, que estando detalhado o
2.° balalbão para fazer a gnarnição de
hontem, apenas appareceu um official;
o declarando que tendo tomado aspro-
videncias por V. & indicadas em seu
ofício de 7 do corrente; confia que
não se reproduza semelhante falta, pu
dendo contar eom a coadjuvação desta
presidência para o bom desempenho
de seu cargo.

«=Idem a câmara municipal da ca-
pitai—Accuzando o recebimento- do
üííioio de hoje, em que a mesma com-
munica achar-se reunida em sessão
ordinária deste anno não o lendo feito
no dia 7 do corrente por falta de nu
mero legal.

«•Idem a mesma—-Declarando ter
approvado a nomeação que fez do ei-
dadão Francisco Ribeiro Soares Pri
sno para guarda d'essa municipalida
de, conforme communiea em o ofíicio
de hoje.

Sá e a Franeclina Fnlalia do Nasci '
monto.

—••Idem ao Provedor da Santa Casa
i

de Mizericordia desla capital—Respon
dèndo o oflicio de 1 do corrente e de-
clarando que approva a .arromalação
dos gêneros necessários parti o jorne*
cimento das dielas c costeío do hospi-
lal da S. casa de misericórdia desta
cidade durante o semestre de janeiro á
julho deste anno, o que leve Iogar um
sessão do dia 5 do corrente; pelos pre
çós constantes da nola que acampa-
nbou o seu .lido efftr.io

-Liem ao.vOgejde (Ia companhia
costeira maranhense na cidade da
Parnahiíta—Mandando dar passagem
do estado á proa por copia das que
dispõe esla presidência, em um dos
vapores dessa companhia, do porte
dessa cidade ao do Maranhão, á Fran-
cisco M-.iriauo Franco de Sá.eFrancel
lina Eulalia do Nascimento.

Despachos
Elesbão Alvares Moreira— Como

requer.
Francisco Justiniano Gil de Almeida.
Concedo trez mczes-^oni molade^do.

ordenado na forma da lei.

Dia 10.

=ídem ao gerente da companhia
de navegação no rio paruahyba—-Ap
provando a medida que tomou no sen-
ti Jo de regularisar as partidas dos va-
pores da companhia sob sua direcção,
d - porto desta cidade para o da Par
nahiba nos dias 12 e 22 de cada mez
conforme pede em seu ofíicio de hoje.

<=ldem ao mesmo—Mandando dar
passagemde estado a ré, no vapor cPa-
r magma» do porto desta cidade ao da
Parnabiha, a Benedieto Alves Pacheco^
e de volta quando por «lie for procurada na agencia de aqnclía cidade.

•rt|em ao nie$mo==Idem idem de
proa, á Francisco Mariano Franco de

—Portaria—Designando, em vfri.ii-
de do disposto nos artigos 17 § 7.' da
lei n.° 201 de 3 dezembro de 1844, e
3M §10doreg. n. 120 de 31 daja-
neiro de 1842, a ordem da subdilui
Cão dos juizes de direito nas respecti-
vas comarcas do modo seguinte:

Comarca da capital.
i.-° O juiz municipal do termo da

mesma.
2.° Os supplentes d'este.
3.° Os do lermo reunido da União.

Comarca de S. Gonçalo.
i.° O juiz municipal do termo do

mesmo nome.
2.° Os supplentes d •este.
3,° Os do termo reunido de Jero-

meuha.
Comarca de Ociras.

l.° O juiz municipal do termo do
mesmo nome.

2.° Os supplentes d^este.
Comarca de Jaicòs.

. i° O juiz municipal do termo do
mesmo nome.

2.° Os supplentes d'esle.
3.° Os do termo reunido de Picos.

Comarca de S Raimundo Nonnato.
i.° O juiz municipal do termo do

mesmo nome..
2.° Os supplentes dV:ste.
Comarca de Príncipe -Imperial.
i-° O juiz municipal do termo do

mesmo nome.
2.° Os snpplenles d'este.
3.° Os do lermo reunido da índe-

pendência
Comarca de Valcnçn.

i-° O juiz municipal do termo do
mesmo nome.

2.° Os supplentes dVsle
3.° (h do termo reunido de Mar vão.

Comarca de Campo-maior.
i.° O joiz municipal do termo d)

mesmo nome.
2.° 0| supplentes desle.
3.° 01 do termo reunido das Barras

Chnurca de Peracurnca.
l.° OjjViz municipal do termo do

mesi.no npme.
2.° 0| snpplenles deste.
3.° 0|do lermo remado de Pe-

Comarca d > Panwhiha.
l.° Ofjuiz municipal do termo do

mesmo n|rno.
2.° Os sujjplenles deste.
3.° Os do termo reunido da Da-

ia lha.
Camurça de Paniacjuá

1.° Ofuiz municipal áo lermo do
mesmo nome.

2.° Oêsupplcnles destes.
3.° üldo termo reunido de Bom

Jesus da purgueia.
Os su[fplentes sorvi rão, segundo a

ordem eirrque estiverem seus nomes
nas hstaj^as nomeações de accordo
eom os arligoO'8~(1a^slipractTatíTTeT
de 3 de dezembjo, e 4 do decreto n.
049 de 21 de novembro de 1849, e
esgotadas ellas serão chamados os yo-
readores das câmaras respectivas se-
guindo-se, a ordem da votação e a dos
termos, na forma designada para os
supplentes.

Ftzerão-se as communicações pre-
cizas porcirculares aos juizes de cli«
rei to. i

—Idem—Demetltndo, sob propôs-
ta do Dr.j chefe de policia interino, o
1.° e 2.'J supplentes do snbdéíegadu
de policia do termo de Campo maior

n. 10 de l J de janeiro dó iSiO.
Fi/xião-se as pvoeisas coiumunica-

çfies.
-—idem--Designando o major De-

nediclo Crescencio Taverriard, com-
mandante interino do 1" batalhão pa-
ra fazer parle da junta de appçllnnão
que tem de julgar o guarda nacional
do muuiripiw de Oeiras tíygino Pe-
reira de Souza, a qual se reunirá no
di;i 10 do correu le, visto ter ciado par-
le de doetvle o lonenle coronel Atmus-
to da Cunha 'Casleilo bianco, desig-
nado para fazer parle da mencionada
junta.

I^izerão-sc as precisas communiea-
çOes.

=^t(leíh—Concedendo 3 mezes de
licença com metade do ordenado, ao
professor publico de 1 as louras da
villa de Marvão, Benedieto Alves Pa-
checo, para Irtilar de sua saúde onde
lhe convier.

Fizctãü^se as:prccisas comirunica-
çoes.

João Antônio Pacheco e Horâcio P
reira da Silva, o subdelcgado e l!)sup-
plenle do:termo de Peracurnca Anlo-
nio Trindade Barbosa o Antônio Ma
chado de Siqueira, o 3." supplente do
delegado ^o termo da Parnàhibã José
Francisco de MirandaFilho, o 3'sup-
plenle do delegado de Principe-impe-
rial Luiz Francisco de Saboia, osub-
delegado do l.u dislricto do termo de
Valença e^o Ai* supplente, Elesbão de
Castro e Silva c Aglonio Augusto da
Costa Velloso, o 2o supplenlô do sub-
delegado de Marvão Antônio Pereira
da Silva,, o 1.° e 2." supplentes do sub
delegado do i.° districto de Jaicòs
Anfrizio Rodrigues de Macedo o José
Joaquim dos Saulos, o 6.° sup-
plenle do subdelegado do l.° districto
de S. Raimundo Nonnato Antônio
Collecta" Nunes, o L° supplente 'do
subdelegado do 1° dislricto de S. Gon-
çuío Luiz José da Silva, e o 5." snp-
plenle. do subdelegado do 1.° cjisirjcto
de Jeromenha Cláudio Pereira da Sii-
va, por serem todos colleeíores e cs-
crivães nos respectivos termos,, e in-
compativel a accumulação dos respec
ttvos cargos, cüuíurme deciara o aviso

3==Idirn—Idem idem idem ao pro*
essor de lils letras da villa dos Picos,
Francisco. Jusliniano Gi] do Almeida,.
para ouiesmTrfim.

=^Oííioio ao commandanf.e superior
da guarda nacional da Parnahiba—
Respondendo o bííieio de 5 de dezein-
Oro ultimo, submetlendo a decisão
desta presidência um outro do tenente
coronel corri mandante eje í." balaibâo
da guarda nacional do sou. commanlo
superior em que, representando a S.
S. o estado de demência cm que se
acha o alteres Poida bandeira d'aque'i-
le balalbão Antônio da Cosia Lyra,
desde 4 de agosto de -1800, pede que
seja o referido omciüí reformado ou
passado para o serviço da reserva,
afim de ser a sua vaga prehenchuk
por, outro, e decidindo que tendo o
governo imperial entendido que não ,
são permotlidas pela lei as reformas
forçadas dos oílieiaes da guarda nac/io-
nal, (uniforme foi declarado em aviso
de 13 de agosto de 1869, e só poden-
do ler Iogar a passagem para a reser-
va á requerimento da parte, deve o
curador d'aquêlle official, depois do
submelel-lo a inspecçnô de sauele, re-
querer a sua reforma ou passagem pa-
ra a reserva nos lermos do artigo 69 da
lei n. 602 de 19 de setembro le 1850.

_ —4dem4io tenente-coronel -Augusto
da Cunha Castello branco-—Àccuzan-
do o recebimento de seu oíüeio de 9
(Jo correnle e fica inteirado dos moti-
vos que o impossibildáo de vir fazer
parle da junta de nppcllação que tem
de julgar o guarda nacional Hygino
Pereira de Souza.

=== ldem ao tenenie-coronel Rai-
mundo José de Carvalho e Souza,
juiz municipal supplente do ter-
mo de Jaicòs—Accuzando o recebi-
meu Io de seu offieio de 14 de dezem-
bro em que communiea ler n'aqnella
•data assumido o exercício do cargo de
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juiz municipal 1." snpplcnte desse ter-
mo.

=~Idem so Sr. José Francisco Dan-
tas, juiz municipal snppjento do termo
de Valença—Àccuzando o recebimen-
lo do sen officio de 19 de dezembro,
em que comniunica ler n'aqnella data,
assumido o exercício do cargo de juiz
municipal o do orpbão (k^(\ termo.

=Idcm a câmara municipal dssla
capilal—Approvando a nomeação qne
a mesma fez (\o cidadão Aprigio Lo-

p.es Teixeira para o cargo de sen se-
crelario, conforme commuuica em seu
ollicio de honlem.

Do secretario.
==OíTicio ao 1." secretario da as-

scmjléa legislativa provincial—En vi-
ando, afim de ser apresentada a as-
sembléa provincial, a inclusa copia do
acto de 31 do outubro ultimo appro-
vaudo provisoriamente o regulamento
qne o acompanha, confeccionado em
0 de julho do anno passado pela ca-
mara municipal da villa da Manga,

para a arrecadação do imposto do pás-
sagens de aquelle município.

=Idem ao padre Antônio Joaquim
do Abreu, vigário éncommciidado da

povoação do corrente—-Devolvendo a
incluza representação assignada. por
S. S. c diversos cidadãos a qual por
falta de scllo, não pode ser tomada cm
consideração pelo Exm. Sr. presidem-
le da província, a quem é dirigida.-

Despacho.
Antônio Manoel de Souza, José Lu-

izFraguóiro e Manoel Gonçalves Car-
dozo—Informe o Sr. juiz municipal
supplenlc do termo das Barras João
Antônio Rodrigues.

Dia 11. >vlii...^.vfiJ*
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=Officio ao Exm. Sr. Joaquim da
Cunha Freire, 2,u vice-presidente da

província do Ceará—Àccuzando o re-
cebimento de seu officio circular de
13 de dezembro ultimo, em que com-
munica havei* assumido,rn'aquelle dia,
a administração da província.—Agra-
(locendo as expressões do cortesia que
mo dirigio V. Exc no final do dito
ollicio, permitia-me que lhe retribua
com imaes.

Jdem ao Dr. chefe de policia in
ícnno^Mandando qne informe com
urgência o motivo porque se acha pre-
zo desde honlem Joaquim José Coelho
Paranaguá.

=Idem ao mesmo — Declarando
ler expedido ordem nesta data aos
commandantes de força publica desta
capital para fornecerem ao adminis-
trador da casa de detenção ou ao eu?
fermeiro da .S. casa de misericórdia,
as praças que lhe forem requiladas pa-
ra acompanharem os presos encarre-

gados da condução e enlcrramenlo dos
cadáveres de presos e pobrcs,recolhidos:n'aquelle .estabelecimento, conforme

pede em officio de 9 do corrente.
=Idem ao Dr. juiz do direito da

comarca desta capital—Àccuzando o
recebimento do seu officio do 9 do
corrente pelo qual communiea haver
Vaquella data condemnado env 5 me-
zas de suspensão de emprego como in
curso no gráo médio do artigo 154 do
cod crim, o ex-escrivão in ler mo da
subdelegacia da villa da União Simpli-

-cio Vieira de Araújo.
=ídem ao DrvGaslao Ferreira de

Goveia 
'Pimcntcl Belleza, ^ juiz de

direito da comarca do Valença —

Enviando, em cumprimento do aviso
do ministério da justiça de 12 de

dezembro ultimo, a incluza repro-
seutaçâo da câmara municipal des-
sa villa, aíim de que informo sobre as
aceuzaçãos (jue lhe são feitas na mes-
ma.

=ldem ao inspeclor da ihesouraria
de fazenda—Transroilündd a incluza
copia do aviso circular do ministério
da fazenda de 20 denovembn ultimo,
relativamente ao modo contrario por
qne procedem as autoridades íiscaes
nos casos de naufrágio e salvamento
de navios brilannicos nas costas do
Biazil, e reconimendando lhe a expè-
dicão de suas ordens para que tenhão
inteira execução as disposições dos
arls. 331 e seguintes ao capitulo 3.°
do reg. das alfândegas nos casos de
salvação de navios naufragados no lit-
letal desta província.

e=?ldcm ao mesmo—Mandando quo
satisfaça com urgência o que exige o
ministério dos negócios da justiça, no
final do aviso n. 5979 de 14 de de-
zembro passado, junto por copia.

akldcm ao do thesouro' provincial
— Mandando fornecer ao administra-
dor da casa dè prisão com trabalho e
de detenção desta capilal, a fasenda
necessária para vestuário dos presos
constantes da"relação junta, acxccp-
ção do de numero 1 que já fui posto
cm liberdade, relativa ao semestre
vencido do julho a desembro do anno

próximo passado, conforme acaba de
requerer o Dr. chefe do policia.

Dôo-se sciència da ordem acima ao
Dr. chefe do policia, conforme pede
cm officio do 9 do corrente:

—Idem ao inspeclor do thesouro
provincial—Mandando que informe
circiimslanciadainenle e com urgência,
qual a quantia orçada para o sustento
'di^rio-cle-cada-uffl-dos pve^os recolhi-
dos a casa de detenção desla capital
desde que se estabeleceu ali o rancho.

=ídem ao gerente da companhia
de navegação á vapor no rio Parnahi-
ba—declarando em rcspojta ao seu
ofíicio de diontem, que pode fazer se-

guir viagem ao porto a que se des-
tina, o vapor «Conselheiro Paranaguá»

—Idem ao mesmo. —(Mandando
dar passagem de estado á ré no vapor
«Piauhy» de ida e volta dojporlo des-.
ta cidade ao da villa de S. Gonçalo, a
Joaquim Moreira de Barrei Oliveira
Lima e Álvaro Moreira de CJliveira Li-
ma.

Do secretario, j
—Officio ao administrador do cor-

reio — Remeltendolhe, paia mandar
registrar, cinco officios que filie serão
apresentados pelo porteiro j desta se-
cretaria Manoel José de SanfAnna,
dirigidos pela presidência, rjuatro ao

juiz municipal supplcnte do! termo das
Barras, João Antônio Rodrigues e um
ao juiz de direito de Campo-maior,
Dr. Serafim Muniz Barreto..,

presGDlou o Dr. engenheiro cm officio
de 4 do corrente, resolvo nos lermos
do §8' do art. 5o do decreto n. 5884
do í" de fevereiro de 1802, abrir sob
sua responsabilidade um credito da
quantia de um conto do reis, conslan-
le do orçamento junto, na referida ver-
ba, no corrente exercício, para ser ap-
plicada aos respectivos concertos, que
se lornãò indispensáveis,

Fizerão-se as precisas communiea-
çüesi

—Officio ao Exm. Sr. presidente da
província do Maranhão. =Communi-
cando ler nesta dala seguido para a
cidade da Parnahiba com destino a cs-
sa capital, para onde fora removido, o
engenheiro Gustavo Luiz Guilherme
Dpdt.

—liem ao Dr. chefe do policia.—
Respondendo o seu ollicio de i 1 do
corrente, pelo qual communicon a no-
licia do haver sido assassinado no lo-:
crar—Esperança—deste termo o indi-
viduo de nome José Onça por Manoel
de lal, confia nas deligencias por S.
S. empregadas para a captura do cri-
minoso.

—Idem ao inspeclor do lliesonro

provincial.—Mandando pagar ao di-
redor do estabelecimento dos educan-
dos, a quantia de 205$060 reis im-

pÔrtahcia das despezus foi Ia com a re-
edificação do poço da casa de deten-
ção desla capital, como consta da con-
lá junta, e documentos que a acompa-
nbão.

Communicou-sc a ordem acima ao
director dos educandos, conformo pe-
de em officio de 11 do corrente.

—Idem ao inspector do thesouro

provincial.=Remellendo a petição do-
aumentada de Raimundo Ferreira da
Silva, do termo da villa Viçosa da pro-
vincia do Ceará, pedindo que seja jul-
gada sem effeito a arrecadação dos
bens mencionados na mesma petição
a titulo de pagamento de disimos per-
lencentes a esta província, afim do

que informe circumslanciadarnente
acerca do assumpto.

aquém Deus guarde. Paço da cama-
ra municipal de Theresina I3deja-
nciro do 187l.--lilm. c Exm. Sr. í)r.
Manoel do Rego Bar.ros Souza Leão,
presidente da província. Manoel Joa-
quim de Abreu P. líonorio Alvos Pa-
rente—Themisloeles Napoleão de Mo-
racs— Raimundo Antônio Lopes—O-
legariò Orliz da Silva Rios—João Gon •
calvos Magalhães—Lanrcnlino Rodri-
trues de Souza Martins.

Despacho?»

Gabriel Luiz Ferreira.^Como re-

que
José ígnacio Gomes Passarinho.—

idem.

JJlOj líái

—Portaria.—O presidente da pro-
vincia altcndendo que o credito aberto
cm data do I11 do dezembro ultimo da

quantia de 605$QQ0 reis na verba—
Obras pubiicas^do mimsiorio uo im-
nerio, no corrente exercio, ó insuiíi-
ciente para os concertos urgentes, que.
ainda rcslão a fazer-se no edifício do

palácio da presidência, conforme ro-

Illm. eExm. S:.—Em resposta do
officio de V. Exc. datado de honlem.
em que determina a esta câmara que
informe com urgência, acerca do que
ha de exacto no facto denunciado pelo
jornal Imprensa n, 283 datado de hon-
tem, no seu noticiário sob a epigraphc
« câmara municipal » cabe-lhe iníbr-
mar: 1.° que com effeito foi o fiscal
da freguezia de N. S. das Dores, Her-
ctilano do Souza Monteiro Júnior (e
não o procurador) o encarregado de
arrecadar os dízimos de miunças des-
te município; 2.° que em 18 de de-
zembro de 1869 recolbeo o dito fiscal
ao cofre desla municipalidade a quan-
tia de Rs. 600$000; em 3 de feveréi-
ro de. 1870 a de Rs 300$000, e Rs.
407|5G0 em 15 de outubro do mes-
mo anno; 3.° quo na ultima sessão or-
diriaría de 22 de outubro do anno

próximo passado apresentou o dito
(iscai ás suas contas, e a câmara no-
meou uma commissão dfc entro seus
membros para cxaminal-as; 4o que di-
ta eommissão apresentou nojo seu pa-
recer a respeito, mostrando um soldo a
favor damunicipalidade de Rs. 53:560,
que a câmara determinou fosse imme-
diatamente recolhido ao respectivo co-
fre; 5'.° finalmente qne para mais es-
elarecimonlo a câmara remelte por
copia a V. Exc. o parecer da commis-
são a que acima se refere. E' o quan-
to tem a câmara a informar a V. Exc

l!lm. e Exm. Sr.—Do conformidade
com o quo determinou V. Exc. cm of-
ficio de 5 do corrente, mandei dar
uma busca no caixão de fardamento
da companhia do policia sob meo com-
mando, lendo em vista os diversos
recebimentos o dcslribuição conslan-
les do livro respectivo durante os ul-
limos 3 annos,o do mappa junto verá
V. Exc. qne tem sido dividamcnle des-
trihuido por mim d fardamento reco-
bido para a mesma companhia, verifi-
candose que o recebimento dor- di ver-
sos artigos corresponde á dcslribuição
feita o ao que ainda resta no deposilo,
sendo qne há até um excesso ou sobra,
em virtude de fardamentos tomados a
varias praças qne tom obtido escuza
antes do completar o tempo de serviço
para que o receberam.

D'aqoi se evidencia a inexaclidão c
falia de fundamento da aceusação
que ó feita pelo jornal « Imprensa » n.
282 sobre esle ponto com a epigrapbe
« companhia policial» do que V. Exc.
melhor poderá se convencer mandan-
dando fazer um exame sobre o mesmo
balanço no lhesouro provincial ou por
quem determinar V. Exc.

Quanto ao segundo ponto da aceu-
sação feita pelo mesmo jornal, lenho a
honra de enviar a V. Exc. as inclu-
zas copias aulhenlicadas dos officios
pelos quaes fiz remessa para as praças
de policia destacadas em Príncipe-
imperial, Marvão c Jcromenha, bem
como para todos os outros, do excesso
do soldo devido as mesmas praças à
datar de 5 de setembro em diante,
dala em que começou a ler execução a
lei que augmenlou os vencimentos da
companhia policial--~-E' quanto posso
informar a V. Exc, julgando ler as-
sim demonstrado a injustiça das im«
pulações sem base feitas pelo jornal
Imprensa contra mim.—Deus guarde
a V. Exc.—Quartel em Theresina, 15
de janeiro de 1871.—Illm. e Exm.
Snr. Dr. Manoel do Rego Rarros
Souza Leão, digníssimo presidente da
província João Serafim da Silva, capi-
tão commandante.

Expediente da secretaria militar
da presidência do Pianliy 20 de
janeiro de 1871.

De ordem de S. Exc, o Sr. Dr. pre-
sidente da província, con-tral.a-se no
dia 24 do corrente, nesta secretaria
para o rancho das praças da compa-
nbia de guarnição os gêneros alimen-
licios abaixo mencionados o constantes
da tabeliã, que será apresentada aos
proponentes, para o que convido aos
Srs. negociantes á apresentar suas pro-
postas até as 11 horas da manhãa de
aquelle dia, previnindo-lhes de que os
gêneros deverão ser da meihor quali-
dado quo existir no mercado, e que
o contracto vigorara do Io de feveréi-
ro futuro ato o dia em que o mesmo
Exm. Sr. mandar abrir nova concur-
rencia, o quo terá lugar logo qne liou-
ver chegado á approvação do governo

w

1



O PIÀUFtY' 3

imperial do uma outra labclln, que
enviou ;> presidência dósln província,
plcvnndo a diária do cada praça á
700 reis.

Pícs do quairo onças, café em grão,
assucat: masevado, manteiga, carno
verde, toucinho, farinha, arroz com
casca, verdura, sal, o lenha.

O capitão £iíí3 Francisco de Vaula
de Albuquerque Maranhão.

Ajudante de ordens.

OP1M11 -í ' T

TlIEIUÍSINA 20 DE jANEinp DE 187i.

A Imprensa em algumas occasiões,des-
conhecendo, a si própria snppõo l'al
lar a verdade. Se não fora isto não
nos perguntaria por que calamos cor-
tos fados. •

Não tememos a ameaça de que espe-
ra documentos que provem quo o soldo
das praças destacadas cm Jeromenha só
foi recebido depois da ameaça do ser o
commandanle chamado a jui/.o.

Nunca sevio tanto arrojo cdesfaçnmen-
to para calumniar!

Quando comman Jou aquelle destaca-
menlo o Sr. capitSo Aurélio, éra seo pro-
curador n'csla capital para receber o sol-
do das praças sob seo commando o Snr.
tenente Honorato Ferreira Cabral e hoje
ô o Snr. tenente João Augusto Rosa, os
quaes poderão informar a imprensa se
algum dia so deo o facto a que alludc, e
o primeiro lhe deve ser insuspeito por
que è liberal.

A aposentadoria de empregados do lho-
souro, que a Imprensa censura por serem
moços, não procede em face da lei, que
autorizou a reforma dossa repartição: ella
dispõe no seos artigos 2.° e 3.*:

«Por oceasião da reforma determinada
«na presente lei, fica o presidente da pro-
«vincia autorizado a expedir o respectivo
«regulamento, fazendo a seo livre arbitro

. «a nomeação do pessoal de quo trata o
«artigo antecedente, e podendo nessa oc-
«casião aproveitar a queijos dos actuaes em-

. «pregados da cxlincta administração, que
«se fizerem recomendados por sua apti-
«¦dão c inlcUigencia.

«O empregado da cxlincta administra-
«ção, que não fizer parte da nova organi-
«sação, fica com direito á ser aposentado
«¦com o ordenado correspondente ao tempo
«de serviço que se liquidar.

Em vista de tão claras disposições» que
. dão á presidência a faculdade da fazer as
primeiras nomeações para o lhesouro a seo
¦livre arbítrio, dando á aquelle empregado
que não fizesse parte da.nova orgánisa-
ção—o direito do ser aposentado com o

-tempo que liquidasse, estava o presiden-
te da província no seo direito despensan-
do aquelles que lhe parecerão não ler as
qualidades exigidas por lei, e nem a cir-
¦cumstancia da mocidade será jamais indi-
cativo de aptidão e intelligencia.

O presidente uzou de um direito que
]he facilitava a lei, e obrando como cn-

¦ tendeo melhor e mais conveniente, não
lia motivo para censura, apesar da opr-
nião da Imprensa, que é suspeita nos
seos juízos.

Sobre os reparos no palácio da- presi-
ciência, que a Imprensa chama suppostos,
é mais uma do suas misérias, a que não
respondemos por. indigna de nossa alten-
ção: se quer saber se ellcs são suppostos
ou verdadeiros recorra á lliesouraria de
fazenda onde achará os documentos que
pro vão essa dospeza.

Suppostos se podem chamar os repà-
ros feitos òutr'ora om certa repartição,
gastanlo-se com uma ligeira pintura e
uma pequena calçada feita de lyjollos, quelogo se despregarão,—perto de£00,>000.

Tem feito a Imprensa grande alarma
dizendo quo um indivíduo obteve patenteda guarda nacional depois de coademna-

do, procurando assim livrar- so de cum-
prira pena na cadeia. Iü' falso isto, pois
ü facto deo-so do modo diverso.

lrOÍ nomeado ollicial da guarda nacio-
nal o indivíduo a que a Imprensa alludo
ainda no tempo da administrarão do im-
pcccavcl Sr. Dr. Luiz Antônio, e achan-
do-se depois invulvidq cm um processo.
mandou immediatamcnto solicitar sua pa-
tente, oqueja tovelõgar durante a adini
uislração do Ex.ra. Sr. Dr. E.minola, ro-
ceando talvez ser preso na cadeia, caso
fosse condemnado: estava no seo direito e
a patente fui-lhe expedida muito legal-
mente, sendo falso que estivesse con-
demitido quando lhe fora cila expedida;
porque neste caso ja elle devia estar pre-
so o ella não lhe podia mais aproveitar,
pela', impossibilidade üe poder prestar ju-
ramento c ser reconhecido pííkial.

Quando mesmo o facto se tivesse dado
como falsamente o referiu a Imprensa,
ainda assim entendemos que a sua con-
sura foi injusta, por quo na secretaria do
governo não existe ròj de culpados, nem
as propostas da guarda nacional são in-
furmudadas pela policia; quanto mais que
na forma da lei o facto deo-so muito ro-
gularmente, por quo, sendo certo que
não podo ser nomeado nem proposto pa-
ra official o que tiver sido cpndemhado
por sentença da autoridade civil passada
em julgado,—por algum dos crimes es-
pecilicados no art. 60 | ¦1." da lei
n.°G02 de 9 de setembro de 1850.
(Keperloiio da guarda nacional pag. 246)
o indivíduo de que ao traia não se acha-
va nesta hypolbese.

Quanto a nomeação de indivíduos que
esta vão sendo processados—para supplen-
tes de juizes municipaes, ainda mais in-
justa é a censura que por isso levanta a
Imprensa; por quanto a presidência não
[iode advinhar a hora em que estiver fa-
zendo nomeações se os nomeados eslão ou
não sendo processados nos municipios de
sua residência, muitas vezes a 80 e 100
legoas de distancia, e a Imprensa deve
saber quo"a simples iniciação de um pnr
cesso não priva o cidadão do goso dos
seos direitos.

O coronel Antônio Fernandes de Yas-
concellos não precisa que o defendamos,
por que elle,-verdcdeiramenle inteirado
dos fados, como não estamos nós, ja co-
meçou a defender-se, o tem feito e o fa-
rá com muita vantagem.

O procedimento d'aquelle importante
amigo protegendo os direitos e interesses
dos órfãos, filnosdo sua cunhada, excitou
os ódios e rancores do Sr. Alcanfor, que,
segundo elle expoz, eslava estragando
completamente os bens dos ditos órfãos,
que breve ficarião reduzidos a mizeria so
o tutor respectivo, ultimamente nomeado,
não ochamasse a contas: d'ahi todo esse
barulho, que,' levantado em ftíar.yão por
esse máo padrasto, auxiliado pelo próprio
curador, que mais defendia os enleresses
do Sr. Alcanfor cio que os dos órfãos,
segundo estamos informados por pessoa
insuspeita, veio fazer echo n'csta capital,
onde o órgão liberal, desvirtuando os fac-
tos e sacrificando a verdade, tratou de ca-
lumniar o digno coronel Antônio Fernan-
dos, que aliás tem tido em tudo isso um
procedimento muito digno e louvável.

A Imprensa está lão acostumada a fal-j
lar a verdade e ser íolço desmentida, tem
se familiàrisado tanto com isso que quam
do lhe demoram'ís qualquer resposta, ou
dospresamos alguma de suas calumnias
por. banaes c redicuias, logo bate palmas
do contente, suppon.loter dito; acaso, ai-
guma verdade e que nos consideramos
vencidos.

Triste fado é esse seo !
tmam m,\ 'iy ii i m »ííjf\ »Mr iwwmum .miiii \m ntr

a^ai'£i Si B.ÍX4J. © fSãs pregífóê.ntç «ãa

@íiS5<»a'e3Ja s*«ci£» vão sss coaaiaiíã
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(Continuação do n. 156.)
Foi nomeado promotor para o jury

deslo termo, o para servir nesle processo,
durante o impodimenlojln oTToliyo, o ca-
pilão José Rodrigues Diinasoono, que. es-
lava hospedado em casa do aeèu/.ado, dü
quem ó ainígn intimo; o qual promotor,
tendo vista do processo sahio com elle a
passeio Ia para a sua casa. que, seja dito
do passagem, ó muito visinha donde vi-
via ihtiiIIo o celebro criminoso de duas
mortes Viclorino do tal, (hoje na cadòa da
capital), donde consta que voltou hoje o
processo, lendo requerido na sua pronto-
ção—que se proceda a cvunie de stínidd-
de no relógio cm que empregou-se uma
baila !

Tudo isto faz crer que este crime Hra-
rá i jntjpem impune: e para isso o ^c. Al-
cantei* se tem acercado dos liberaes desta
localidade, os quaes, tralão de convencer
ao publico, por meio do apoio que dão ao
.Sr. Alcanfor, de (pie esto processo é uma
perseguição que ou e meus genros
lhe fazemos e lod' s á porfia traba-
líiã) [Iara dulapidação dos enteados do
Sr. Alcanfnr. tendo sido alguns delles ami-
gos do fallecido pai desses orphãos, que
aqui foi chefe muito pre.Mimoso do parti
do liberal; querem estos delapidadorcs dos
bens dos orphãos dar uma cor política a
estas questões eiveis, cm quo os orphãos
pedem a restituição de sua fortuna, exlor-
qnida por um padrasto inimigo, como foi
liido cabalmente justificado nos arrostos
quo requeieo o tutor dos orphãos.

Nesle—negocio—de contas de orphãos
lem so praticado aqui a mais escandalosa
chicana e immoralidade por parlo do Sr.
Alcanfor, Jesuino Cardozo c Antônio Vi-
conte de Campos.

Esta— trindade—lem so desafiado cm
esforços inauditos, em meios immoraes
para conseguirem absorver o resto d i
pequena fortuna que ficou aos orphãos,
salva da grande cataslroplie, podendo-so
a respeito desses poucos bens dizer como
o poeta ma n lua no: appurenl nanles in
guirgite vasto. O Sr. Jesuino Cardozo,
juiz de orphãos supplonte, quo cclebii-

~íou-se1*'no.i -últimos- dias do sou—reinado
—(arespeilo do quem achou-se uma
carlinha do Sr. Alcanfor, na qual mau-
dava dar-lhe dez quartas de milho; notai
bem,=a parle mandando dar milho ao
juiz, a quem tratava com muita cordiali-
dado ) achou—muito acertado—dar para
curador á lide dos orphãos ao major An-
lonio Vicente de Campos, o mais intimo
amigo do Sr. Alcanfor, sou commensal, o
que desiluda, vão longos annos, uma ca-
za de um dos orphãos enteados do Sr
Alcanfor. Este.muito esclarecido advoga-
do reprovou—ab alto thoro—o arresto
feito nas fazendas do ex-eontu.tor, allegan
do—magislrahnentc=q[.Q: não havia ne-
cessidade de requerèl-o. porque (vede a
philosnphia) o ex-coiltulor era obrigado a
entrar com o alcance que por ventura
houvesse, dentro do prazo da lei, e no
caso contrario correria execução em seus
bens.

isto ó de pasmar; porem, não merece
que se diga=morreu o Noves ?

Aquelle mesmo juiz supplonte ( no fim
do seu—-reinado—) não admil.lio que a
mãt o tutora dos orphãos fosse a juizo
prestar as contas da tutela, contas quo
cila não prestara anles de passar a segun-
das nupeias, não tendo o seu marido ja-
mnis sido nomeado tutor dos enteados; e
quem não vê aqui o propósito deliberado
do juiz de concorrer e sanocionar do mo-
do o mais formal para o prejuízo dos or-
phãòs, que a loi coüocou debaixo de siia
protecção ?

Não sorá possível discr tudo quanto
essa trindade tem feito para levar a effeito
a depredação da fortuna destes orphãos'.
O ex conluiei' Alcanfor, apenas o meu
genro Lõdgero ò nomeado tutor dos seus
enteados, propõe-lhe unia remoção (anles
de exercer a tulèílíi e de estar de posso
dos bens), e som se ouvir o tutor, ro-
mollcm-se os autos de sua remoção ao
jiiizformado para julgar a remoção ! Po-
derà haver couza mais clandestina ? O

es cnnlntõr requer mais que o juiz nrpi-
ire aliuiiUtlos para os seus nnteadoSj du-
ranto u tempo qno esteve na administra-
ção .dos bens delles (alimentos pretéritos /);
o juiz supplonte não ouve o tutor, apenas
manda dar vista ao curador Campos, ami»
go intimo do ex cpiUntor. o esto curador
avalia os alimentos em SOO rs. diários para
eadaorphão, vindo a importar os aKmcn-
to* de quatro orphão em cinco annos em
cinco a sois contes de reis! Entretanto, a
rriííi e tutora dos orphãos diz que nada
dispe.ndtíu éom a alimentação de seus fi-
lhos. a qual foi provida com o serviço dos
escravos dos orphãos (serviços quo o ex
contutor desIVUclou até hoje, o entende
que não deve pagar ), e com os gados do
monte da herança do pai delles, os quaes
o seu marido inalou de preferencia alò
hoje, pura o sustento do toda a sua fami-
lia. Einalmorilef o juiz stíppIeiUe Jesuino
José C.mlòzo/do tristes recordações, ar-
bitrou os alimentos por Uma nova polirão
de .l»ão da Cmn.!. quando os autos do
alimentos èstavãò com vista ao tutor por
ordem do juiz formado; o para isso bíi'S-
tou uma simples polirão de Alcanfor, di-
zendo que o tutor não havia ser ouvido
n:'aquòl(çsaulos> nr<> somente elle Alcan-
for e seu amigo e commensal Campos; e
assim se consiimmou tudo. o celebre juiz
supplehlé arbitrou, segundo o calculo do
major CampOs, os alimentos annúaòs em
250^000 reis para cada orphão ! Lei-
ão isso, e pasmem os nossos feios, c le^
gislas; isto cá é o—reinado—dojnizsup-
plenlo Josuino José, ainda quo soja, como
é, analphabelo, o assigne de cruz.

Se o Exm. presidente da província dig-
nar-se fazer uma leitura relleclida dot|ue
lica cscriplo ao correr da pena, o que
não podo dar uma idéa exalado que lem
praticado o Sr. João da Cunha Alcanfor
nesle lorrãozinho, juntamente com o Sr.
Josuino José Cardoso, qno como astro (ain-
da que opaco) ja tombou no seo oceaso,
o o Sr. major Antônio Vicente do Campos,
na prestação do contas dos orphãos filhos
do finado tenente-coronel Luiz Eurladísa
ha de convencer-se com o publico illus*
Irado e sensato, de que estos orphão são
viclimas do leso o mais escandaloso.

Deixarei esle ponto para entrar em Ua
ma ultima consi leração.

Ja communiquoi á S. Exc. o Sr. presi=
dente da província o^ptado de desordem
e anarchia que vai lavrando nesle termo»
pelo gênio inquieto e turbulento de João
da Cunha Alcanfor; fiz ver—lhe que cons-
tou ao delegado de policia quinto suifiplen-
lecm exercício, que em uma audiência do
sou juizo entrarão diversas pessoas aiâíia-
das, as quaes são do séquito que lem nesta
villa o mesmo Alcanfor.

Aecrescimtarei, que a segurança indivi-
dual o a propriedade não eslão garantidas
nesle termo; a òrclém está profundamente
abalada, o susto invade a todos os ânimos
ainda os mais corajosos, oüve-sc ja esso
murmúrio surdo quo precede aos grandes
abalos e commoçõcs sociaes; todos se ar-
receiam aqui do gênio desse homem peri-
goso João'da Cunha Alcanfor, homem
quo leva comsigo a desordem pôi* onde
quer quo elle passe.

Finalmente, direi, que em um dia des-
tes á noite o Dr. Josò Furtado de Mendon-
ça, lendo vindo a esta villa, do sitio «S.
Liiiz,» onde mora sna sogra D. Rozaura,
mulher do Alcanfor, da qual este sopa-
roú-se depois dos dons tiros, soube-
que o. Snr". Alcanfor mandara furtiva-
mente pegar os seus animaesdo lugar em
que .p-islavão; e mandando o mesmo Dr.
cxam.iriar pelas cercas do quintal da casa
em que eslá morando Alcanfor se lá esta-
vão os soes animaes, esies farão álii en-
contrados, ja meio sedados; donde o crea-
do :Jo mesmo \)i\ loroou dous burros, fti-
gindo d'ahi precij)itadamente um sugeilo
de nome Ignâci'6 Guaraná em um dos di-
tos cavados, o qual não ponde ser tomado,
sendo da sogra do mesmo Dr. ! Poraqui
o publico e o-Exm. presidente da provin-
cia ficarão conhecendo mais este gosto

¦ 
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q m vae se desenvolvendo no Sr. Alcanfôr,
quo lhe tem pregado tamanhos carrape-
ides; e a segurança quo actunlnteiUè pó-
de ter aqui o direito de propriedade; tão
garantido p?la constituirão do império.

Faço ponto tinal pur esta vez, ainda
que a matéria seja inesgotável.

Publiquem Srs. IlòünclÒros as linhas
que acima fíc8ò" oscrip.tas, pelas quaes se
rôsponsabejiza o seo constante leitor.

Marvão 23 de dezembro do 1870.

Antônio Fernandes de Vasconcellos.

O «guatr2eim£o ti*m motor HiigipS^n-
í<\-4 •¦!«« .jaiâ ',«-h inunlcipatíM. «- o

íwoiíoI .\nU>Hio IV.-iiassdea
(lC VOMCOlICeSIOM.

Na dia 9 de dezembro do anno findoon-
trei"ho exercicio dos cargos do juiz muni-
cip.il e de orpbaos do termo de '-'a vão.
na qualidade de primeiro substituto na lis-
lá dos seis nomeados por portaria da [ire-
sidoncia de 10 de setembro do dilo an io;
o por essa occasião communiquei o men
exercicio ãs autoridades superiores da pro-
vincia, e as autoridades da com.irea.

A Imprensa em seu n.u 270 de 22 de
dezembro ultimo accuzou-me de haver
commeltido um ajtOnlado contra as leis.
por ter entrado no dito exercicio cinco dia-
antes cVaquelle em que devia ler começo
o novo quatriennio.

Venho explicar o meu aclo para pro
var que a maior boa fé houve nesse meu
procedimento.

Ilavião divergências em Mnrvao acerca
do dia em que começava o qualrionniodos
novos suppíèntes; a muitos ouvi dizer que
era em dias de dezembro, mas ninguém
dizia com precisão qual esse dia.

Os jornaes da capital tinhão publicado
as nomeações, e o acto da presidência de
10 de setembro, no qual marcava o pra-
zo de 90 dias para o juramento dos no-
vos supplenles.

Sendo eu o primeiro supplente da no-
va lista, tinha o direito de saber o dia em
q' me competia entrar em exercicio; e no
meio das opiniões diversas procurei os
actos de poder executivo que regulassem
a matéria.

Ora, não preciso dizer que nós vivemos
em um mare-magnum de avisos, decre-
tos etc, entre os quaes muitas vezes ap-
parecem contradifffes as mais palpáveis;
damo-nos por felizes quando encontra-
mos uma compillação dos milhares de de-
cretos do governo central, que ja formão
hoje urna immensidade de volumes.

t)n Je, pois, iria eu procurar a solução
de minha duvida ? Qual devia ser o meu
primeiro mestre ?

Comecei por ler o artigo 19 da lei de
8 de dezembro de 1841, que creou os
substitutos dos juizesmunicipaes; e como
a lei de 3 dezembro está sufíkientcmen-
teannolada por ,!osino,procurei a 5.neciic-
ção das suas anno ações, na qual deveria

© ícontrar compila s todas as disposições
relativas ao assumpto.

Abi deparei iom o decreton.° 2012d"
4de novembro de '1857, cujos artigos1."

-e 5.° me esclarecerão sobre o ponto de
minha duvida.

O artigo 1° do decreto citado diz:
a A nomeação dos supplenles dos juizes

municipaes. segundo a disposição do arti
go 19 da lei de 3 de dezembro de 1841,
seráféíta em um mesmo dia para lodosos
termos de cada província com aateceden-
cia necessária, para que a noticia oíliçia!
chegue às cabeças dos mais remotos antes
íjue finde o quatriennio corrente.

« Para transmissão desta noticia contar-
se-ha um dia por três léguas.

- « Art. 2.° O presidente d i província
marcara um prazo nunca excedente a três
mezes, contados das datas das nomeações,
para que os nomeados prestem juramento•pessoalmente ou por procurador d.

« Art. 5." Cada quatriennio começará
d contar-se, em todos os termos da pro-
vincia, desde o 8.° dia depois da data, em
que, segundo a regra estabellecida no ar-

ligo I.°, dever chegar a noticia das novas
nomeações á cabeça do termo mais re-
moto.

lisse dia o o prazo para o juramento
dos snpplunlos du cada termo serão de-
sjgnados em portaria da presidência d.
província, logo que estejão feitas as nu
menções.»

lã toda a nota que o Sr. Josino faz à
quelle artigo 19 da lei de 3 de dezembro
na qual oito colleciona todas as decisõ*
do governo sobre os substitutos dos juizes
municipaes. e não encontrei acto algum
revogaloflo ou mõdifieativo dessas dispo-
siçôes citadas.

Ora, tendo sido feitas ns nomeações
ne^ta província em data de IO de setem-
bro de 1.'7'), era fora de duvida, qiift.se
gundp a regra do art. l.° do decíj. citado,
liaria chegado a notipia das nomeações ao
uílimoMermo.da província no principio d-:
dezembro passado: porque suppóiKlo que
o termo mais r&mòlodi capital esteja (lis
lauto delta 209 léguas (que é um exces-
so,) a noticia Ias nomeações linha lácho-
gacloero 00 dias, isto é. em 10de novem-
brn. Por tanto, segundo o disposto no
art. 5 o do decreto acima, o novo quatri-
ennio devia começarno dia 24 de novem-
bro.

Todos vêm que faço este calculo, íigu
rando distar 200 léguas da capital o ter-
mo mais remoto da província, distancia
essa que não existe sequer da capital aos
limites elo Piauhy com a Bahia* que cons-
lituem a maior latitude da província para
o lado sul.

Donde resulta, que, segundo o decreto
citado, o novo qnalriennio deveria ter co-
meçadO muitos dias antes de 9 ele dezem-
bro, em que entrei no exercicio como 1"
substituto delle.

Não faço um calculo exaclo por não ter
nesta oceasão uma geographia, pu carta
gèographiea, que me forneça dados.

D s artigos 2 ° e 5.° do mesmo decre-
to,que ficãotranscriptes, vê-se que opre-
side/ite da prnvincia deve marcar por uma
só portaria não somente o dia, 'em 

que
começa o quatriennio, como o prazo pa
rá o juramento.

Entretanto, procurei nos jornaes o acto
da presidência, cm que ella tivesse mar-
cado tanto esse prazo para o juraponto,
como o dia para o começo do quatriennio,
e encontrei o acto do dia 10 Ide se
lembro, em que a presidência Qxoifo pra-
zo de 90 dias para o juramento, mas não
achei abi designado o dia para começo do
quatriennio: attribuiauma omissão](Vid o
jornal—A Pátria ti. 22 de 17 de se-
lembro de 1870, pag 3 colluna 4/ '

Depois de ter entrado em exercicio, e
de haver dado audiência no mesrrio dia,
que era o do costume, appareceu me na
noute desse ou do dia immecliato ó secre-
tario da câmara municipal, que è p mes-
mo escrivão do juízo municipal, eíperan-
te mim servira na audiência, o qual mos-
trou-me uma circular da presidendia, da-
tada de 12 de setembro, dirigida à ca
mara municipal, na qual circular marcava
aquella presidência o dia 14 de desembro
para começo do qualrieuio I

Comprehendi, então, que. a omissão da
primeira circular ou portaria que enr.on-
trei no jornal—A Pátria—-citado, tinha
sido supprida pela segunda de 12; eachan
do-se em Marvão o doutor juiz de direito
da comarca, que ahi chegara na noute do
dia 11 de desembro, consultei-o sobre
esse meu acto, e por elle fui aconselhado
que deixasse o exercicio até o dia 14, o
que fiz immedifUamonte, e levei o meu
acto ao conhecimento da presidência, fun-
damentando-o, e cônsulto.ndõ-a sobre a
validade ou não validade delle. No dia
12 de dezembro entrou em exercicio um
dos supplenles do nutro quatriennio, Ga-,
briel de Araújo Costa; e no dia 14 assü-
mi o exercício.

O Sr. Dr. Espinola, vice-presidente da
província, respondeu-me o olficio de 9 d--
dezembro, em que lhe participei a minha
entrada no exercício, diseodo que foi iíle-

ga] e incompetente esse meu aclo: mas
não resolveu ainda a minha duvida, so
bro a qual consultei em data de 12 de
dezembro

Não me satisfaz essa simples resposta;
porquanto não encontro acto algum legis-
lativo ou regulamento do governo, que
aulorisasse S. Exc. a marcar o dia 14 de
dezembro ultimo para o principio do no-
vo quatriennio; o quisera ser convencido
de meu erro por disposição de leis ou do-
••rolos, ante a qual me curvasse, afim de
(pie os meus inimigos o o publico que me
não conhece não me aceusem injüstamfin
le por um acto praticado com a maior
boa fe\ Posso ter errado, porém hãóinten-
cioiialmente; sahirei do meu erro quando
for convencido delle.

Tendo procura Io estudar melhor ossa
questão, depois que fui aceuzado pela —
t Imprensa », verifiquei com a leitura
do-1- Consultor jurídico—de J. M. P. de
Vasconcellos, que os artigos 1* o 5.° o
outros do doe, n. 2012 d" 4 de novem-
bn> de 1757 estão revogados pelo decr.
"2:570 de 21 de abril de 1800;—decre-
to este que o Sr. Josino não colleccionou
em as suas notas ao artigo 19 da lei de 3
de dezembro, sendo a sua èdicção lida por
mim de 1864, posterior por lantoà data
do citado decreto; nem o apontou nos lu-
gares competentes, para dar como revo-
gados os artigos Io e 5o do decreto n.
2:012 citado.'

Procurei 3 collecção de leis e decretos
de 18G0, e nêlla encontrei esse decreto,
concebido nos lermos seguintes:

aliei por bom, azando da attribuieão
que me confere o artigo 102 f 12 da
Const do Império. revogar os artigos 1.°.
5.°, 6 ° e 10° do decreto n. 2:012 de 4
de novembro de 1857.»

E' essa toda a parle dispositiva do ei-
lado decreto.

Resulta dessa revogpção que o governo
—nada determinou quanto ao tempo em
que hade começar o quatriennio; e conse-
gmntemente, continuamos na duvida so-
bre qual seja a disposição legislativa, ou
acto do governo que regule esse ponto,
na qual se firmasse e Exm. Sr. Espinola
para fixar o dia 14, de dezembro ultimo
para o começo do quatriênio.

O meu deto está cabalmente justificado
poderei não ser isento de ter obrado erra-
daraente, pelo defeito da nossa legislação
extravagante ( não computada ); mas não
poder-se-ha dizer de boa fé que o muü
acto tenha sido tencional, depois de mi-
nhas explicações.

O meu acto é ainda mais justificado,
com a omissão da publicidade da portaria
circular do presidente da província, na
qual determinou a presidência que fosse
ella publicada por editaes; o que não se
comprio em Marvão,

A circular que existe na câmara muni-
cipal de Marvão é datada de 12 e não de
10 de setembro, sendo nesta ultima data
que foi marcado o prazo de 90 dias para
o juramento, como verifiquei do jornal—
A Pátria.

O qne me parece fora de duvida é" que
o prazo para o juramento, e o dia para
o começo do quatriênio devem ser deter
minados era um só acto da presidência;
mas estes dous lermos forão marcados em
actos dilTerentes, segundo se deprehende
do jornal citado que publicou o acto de
10 de setembro, e da circular de 12. que
esta na câmara,

E' ponto duvidoso para mim—qual a
disposição de lei que regula hoje o tempo
em que começa o quatriênio dossubsliíu-
tos dos juizes municipaes.

A Imprensa q\\n qualificou o meu acto
de um attentatlo contra as leis, discuta a
questão., e me convença do erro. Não
temo a censura razVavel à respeito dos
ineus actos praticados com tanta bôa fé,
como o em questão.

Marvão do janeiro de 1871.
Antônio Fernandes de Vasconcellos.

OSBB

Ao publico.
O abaixo assigiiuilo pede ao grande iri-

banal do publico quo suspenda seu juízo
acerca de sua prisão o da publicação que
á tal respeito fez o n.° do Amigo du Povo
de 16 do cerrcnlo, qiie mal informado
trouxe o abaixo assignado como um celera-
to: a fonte donde nasce a accusaçSo é por
demais conhecida a qual emprega sua ar-
ma favorita: processo corre; e a finai t;;á
de jusliíicar-se.

Tliòresiiiíi 17 de Janeiro de 1871.
Raimundo Pereira de Carvalho.

•r-J-jDi

tffMm Manoel Raimundo da Paz, et
fà Kirmino Alves Carelaso e Paz,

confessão-se agradecidos a Iodas as pes-
soas (pie os honrarão com suas vizilas
de pezames, o a sua irmãa, pelo falle-
cimento de seo estimado Pai; e o mes»
mo fazem á aquellas que accederão ao
soo convite para assistirem a Missa
mandada celebrar no dia 16 do cor-
rente pelo, descanso eterno do mesmo
finado.

Theresina 17 do Janeiro de 1871.

AMUNCIOS
Os Ors. Simpliciode

Souza Mendes e Conslanlino Luiz da
Silva Maura declaram que fazem vesi-
ias médicas a 3:000 cada uma, esen-
do a noite 5:000. Preslão-se a cha-
mados tora da cidade percebendo 20$
por cada legoa que percorrerem, e
30$000 por cada dia de estada. De-
ciaram ainda qne não se encumbem
de doentes que nesta capital uzem de
medicamentos applicades por botica-
rios e curadeiros, procurando-se d'es-
t'arte evitar um abuso criminoso eqmv
çà nocivo,aos infermos.

Os pobres serão tratados gratuita-
inefile.

Theresina 3 de Janeiro de 1871.

Os abaixo assignados üeclarão que co-
meçou hoje a.liquidação de seus negócios
commerciaes; portanto pedem encarecida-
mente a quem tiver contas vencidas em
sua casa, que hajão de saldal-as o mais
breve possível, por .quanto atè o fim de
maio deste anno deve terminar a alludi*
da liquidação.

Attendendose para tão justo motivo,
os abaixo assignados confião, que não
haverá rasão de queixa todas as veses quo
procurarem, com mais ou menos activi»
dade, receber o que lhes devem,

Previnem as pessoas de fora, que pre-»
tenderem dirigir procurações aos mesmos
abaixo assignados, para tratarem de qual
quer negocio, ou mesmo encarregal-os
disto sem ellas, que o /ação a Autonio
José de Araújo Bacellar (devendo aquellas
trazer poderes para snbstabelecer) pois
que lendo de dirigir sô seus negócios, a
elle devem ser endereçados todos os pedir
dos commerciaes e mais negócios de que
o queirão incumbir. •

Theresina Io de janeiro de 1871,
Bacelar ele. Parentes,

Em liquidação.
¦- ... .¦»..

© abaixo; assigimdo
faz scienle ao respetavel publico quo
mudou sua residência para a casa do
Sr. Bandeira a rua Beila n.

João Germano Caldas.

Nesta typographià
se faz qualquer impressão =» por
commodos preços.

Typ. Constitucional — Impresso por
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